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A Turma do Plenarinho está de cara nova!
Mas o gosto pela aventura continua igualzinho...

principalmente quando é para mostrar
o jeito criança de ser cidadão!

Seu nome:                                                                                   Idade:
Cidade onde nasceu:
Seu jeito de ser, o que faz e o que gosta:

Seu superpoder:

Cole sua 
foto
aqui!

É defensor da democracia como o avô, que já morreu.
Sempre propõe soluções para os problemas que a turma enfrenta. 
Mas nem sempre seus palpites dão certo...
Seu superpoder está ligado à Bandeira do Brasil.

Seu nome é Ana Maria Mariana. É muito curiosa, daí o apelido
de Xereta. É a repórter na turma.
Seus avós eram indígenas. Por isso, Xereta conhece muitas coisas 
ligadas à floresta.
Seu superpoder é ativado por meio do colar indígena que ela usa.

Quando era pequeno, sofreu um acidente de carro que o colocou na 
cadeira de rodas. Sua mãe o incentivou a ficar independente e usou o 
esporte para isso. Brincalhão, gosta de apelidar todo mundo.
A cadeira de rodas é o segredo do seu superpoder.

Cida é irmã de Adão. Ela é descolada e gosta de rock.
Adão é empolgado, enxerido e proativo.

Aprendeu com a irmã a gostar do universo dos eletrônicos 
e tornou-se um hacker.

Os superpoderes dos irmãos estão interligados:
Só funcionam quando os dois estão juntos.

Os pais são herdeiros de uma grande fortuna.
Ela tem muita habilidade manual e se sente a dona da bola!

Uma boneca de pano é o símbolo de seu superpoder.

Pode se comunicar com os outros animais, e só as crianças se 
comunicam com ele.

É muito sábio e intuitivo. Está sempre disposto a compartilhar seus 
conhecimentos. Porque voa, consegue enxergar melhor as coisas.

Zé Plenarinho

Xereta

Vital

Légis

Edu Coruja

Cida Adão

Você também faz parte da nossa turma!
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*o jogador está impedido quando recebe a bola sem que haja  
  pelo menos dois adversários entre ele e a linha de fundo.
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Na cena abaixo, acontece uma porção de coisas que não estariam de acordo 
com as regras brasileiras. Você sabe dizer quais são essas coisas?
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Ajude o Adão e o Edu Coruja a decifrar o enigma 
para fazer a nave funcionar!
Primeiro complete os quadrinhos abaixo.

Para formar a primeira palavra, 
copie somente as letras dos qua-
drinhos que tiverem as cores da 
Bandeira Nacional, acima.

Para saber a segunda palavra, ligue os 
pontos e coloque esta página na frente 
de um espelho.

Descobriu? Então, não perca tempo! Conte logo para o Adão e para o Edu, na 
página seguinte!

1. Representa o povo no Poder Legislativo Federal. Tem mandato de quatro anos.
2. Representa um estado ou o Distrito Federal no Poder Legislativo Federal. Tem 

mandato de oito anos.
3. Principal lei de uma nação.
4. Regra; norma que todos têm de cumprir.
5. Portal infantil da Câmara dos Deputados.
6. Órgão que representa o Poder Legislativo Federal. É formado pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal.
7. Sigla do estatuto que trata dos direitos das crianças e dos adolescentes brasileiros.
8. Personagem que é a repórter da Turma do Plenarinho.
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*estatuto da criança e do adolescente
**organização das nações unidas
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Afinal, para que servem as regras?
E vale para 

todo mundo!
Mas descobri 
que a regra 

não é só dever; 
ela também 
garante os 

nossos direitos.

As regras mais 
importantes de 
um país estão na 
Constituição, ou 

Carta Magna. 
A nossa foi 

promulgada em 
1988.

Lá, o Artigo 5o fala 
sobre o direito 

Pela primeira 
vez, a população 

brasileira participou 
ativamente da 

elaboração das leis.

à vida, 
à liberdade, 
à igualdade, 
à segurança e 
à propriedade.

Para mim, 
regra era 

só uma 
obrigação 

chata. 
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A proposta “Criança, 
prioridade nacional” 

recebeu mais de 1 milhão 
e 400 mil assinaturas de 
crianças e adolescentes.

O Movimento Nacional dos 
Meninos e Meninas de Rua 

(MNMMR) organizou encontros 
em todo o país e também no 

Congresso Nacional.

Olha! As crianças também 
participaram! Em Minas Gerais e 

no Mato Grosso, fizeram até mini 
assembleias constituintes, enviando 

as ideias para os parlamentares.
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Junto com outras 
entidades, a mobilização 
deu origem aos artigos 

227 e 228 da Constituição.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito: 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial.

à vida, 
à saúde, 
à alimentação, 
à educação, 
ao lazer, 
à profissionalização, 
à cultura, 

à dignidade, 
ao respeito, 
à liberdade e 
à convivência 
familiar e 
comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

Constituição Federal

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde 
deverão proporcionar condições para a permanência em 
tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos 
de internação de criança ou adolescente. 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua 
liberdade sem o devido processo legal.

Estatuto da Criança e do Adolescente

Na hora de fazer 
uma lei, muitas coisas 

são necessárias. 
É preciso detalhar 

as regras.

No caso das crianças, 
o detalhamento da 
Constituição está 
no ECA, aprovado 

em 1990.

Também foi a primeira 
vez que os direitos da 
infância apareceram 
numa lei no Brasil.

Em 1998, a Constituição foi 
alterada para garantir que crianças 

entre 14 e 16 anos só pudessem 
trabalhar como aprendizes.

Art. 7, XXXIII - Proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de desoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos;

Constituição Federal

18



Se alguém desrespeitar 
seus direitos, lute! 

Fale com um adulto 
de sua confiança, ou 

mesmo com o Conselho 
Tutelar de sua cidade.

E não para por aí. A lei 
não pode ficar só no 
papel. Ela tem que ser 
conhecida e cumprida 

no dia a dia.

De lá para cá, outras leis 
completaram e aperfeiçoaram 

o ECA. Foram mais de 30! A 
Lei Menino Bernardo, a Lei da 

Guarda Compartilhada e a Lei da 
Adoção são algumas delas.

Sim! Até para mudar 
uma lei é necessário 
que outra lei seja 
discutida e votada 
no parlamento.

você 
também 

pode usar o 
disque 100!
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Concurso “Um mundo sem regras”

Vencedora - Categoria 1 (nascidos entre 2004 e 2007)
Yasmin Mariel Marques Nunes - 9 anos

O Plenarinho perguntou às crianças como seria um mundo sem regras. Elas respon-
deram em histórias em quadrinhos incríveis!
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Vencedor - Categoria 2 (nascidos entre 2000 e 2003)
Davi Santin Lima - 14 anos

vamos 
colorir?
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Todo mundo concordou que viver sem regras é ruim.

Causa bagunça...

Anna Clara Rocha

Cauã LimaJoão Pedro Sabbat

Letícia Santos
Maria Eduarda Carneiro Ruthy dos Santos

Tristeza...

Any Beatriz de Souza
Stefany Hoshino Rafael Costa

Pedro Lucas Ana Letícia Pereira

Violência...

Alycia Christine Ferreira

Ana Paula Melo
Artur Ferreira
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E você? Também quer participar da criação de leis?

Participe do Câmara Mirim do Plenarinho: acesse www.plenarinho.leg.br e 
clique em Câmara Mirim.

Veja se na Câmara Municipal da sua cidade existe o programa Vereador Mirim. 
Mais de 200 cidades no Brasil oferecem essa oportunidade!

Converse com seus colegas e seu (sua) professor (a). Veja que decisões vocês 
podem tomar em conjunto, na escola.

Fale com sua família. Que regras vocês podem combinar?

Sabe, Adão? Além 
da carta que você 
escreveu, eu deixei 
para o Papai Noel 

outra Carta...

Puxa vida... 
eu deveria ter 

ajudado o pessoal 
lá do Mundo sem 

Regras...

Oi, gente!  
Obrigado pela Carta Magna e 
pelo ECA! Quero convidá-los 
a voltar ao nosso planeta e 
ajudar a gente a fazer as
nossas leis, que tal? 
Abraço, 
Papai Noel

Para: Turma do Plenarinho
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Labirinto

Ajude o Adão a encontrar a Nave!
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Semáforo com três luzes verdes; carro em cima 
da faixa de pedestres, poluindo a rua; carros em 
todas as direções; animais soltos na rua; lixo 
fora do cesto; transporte irregular de pessoas; 
crianças em situação de risco. Você marcou 
alguma dessas coisas? Pois é... se fosse no 
Mundo sem Regras, você não ganharia nenhum 
ponto, porque a resposta do passatempo seria 
deixá-lo em branco! (chato, né?)

Pág. 9

1 - DEPUTADO FEDERAL 
2 - SENADOR
3 - CONSTITUIÇÃO
4 - LEI
5 - PLENARINHO
6 - CONGRESSO NACIONAL
7 - ECA
8 - XERETA

DESLIGAR NAVE
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